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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Realização emergencial da contratação do serviço de manutenção do trator Valtra, conforme 

especificações técnicas detalhadas, visando atender às demandas Secretaria Municipal de Obras, 

Habitação, Meio Ambiente, Agricultura e Serviços Públicos. 

1.2. O fornecimento será realizado em remessa única, conforme as condições estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Ausência de recursos na oficina para realizar a manutenção adequada do trator. Considerando 

a inexistência de um processo licitatório em curso pela gestão anterior. 

2.2. A contratação encontra respaldo no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21, que autoriza a 

dispensa de licitação em situações de emergência para garantir a continuidade de serviços 

públicos essenciais. 

2.3. A aquisição do serviço visa assegurar a manutenção correta do Trator Valtra, 

consequentemente, não deixar de realizar a limpeza pública e limpeza de fossas. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DO VALOR PRÉVIO 

3.1. Serviço necessário: 

Item Unidade QNT. 
Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

MANUTENÇÃO 

DE VEICULO 

TROCA DE 

EMBREAGEM 

UN 1 R$ 1200,00 R$ 1200,00 

3.2. Os serviços deverão atender às normas técnicas e de segurança. 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

4.1. O prestador de serviço será selecionado por meio de procedimento de dispensa eletrônica, 

com base no critério de menor preço por item, desde que atendidas todas as especificações 

técnicas exigidas. 
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4.2. O prestador de serviço deverá comprovar capacidade técnica, regularidade fiscal e 

adequação às exigências do Município, mediante apresentação de documentos exigidos em 

edital. 

5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária 

02.09.01 - Secretaria Municipal de Obras - GERAL - GERAL - 3.3.09.30.00 – Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica, conforme prevista no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2025. 

5.2. A formalização da aquisição será feita por meio de nota de empenho, dispensando a 

assinatura de contrato. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 A gestão da contratação ficará a cargo de um servidor designado pela Secretaria de Obras 

que será responsável por: 

6.2 Acompanhar a execução do serviço; 

6.3 Verificar a conformidade das peças utilizadas e da mão de obra prestada; 

6.4 Notificar a empresa em caso de não conformidade e exigir correção imediata. 

7. MODELO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

7.1. O acompanhamento e fiscalização da execução serão realizados por servidor(es) 

designado(s), que registrará(ão) todas as ocorrências e determinará(ão) as ações corretivas 

necessárias. 

 

7.2. Em caso de não conformidade ou insatisfação com a qualidade dos serviços prestados, o 

fornecedor será notificado para realizar as correções ou ajustes necessários, sem ônus ao 

Município. 

7.3. O servidor designado deverá elaborar um relatório de recebimento dos serviços, 

contemplando a análise das etapas executadas, o cumprimento dos prazos e a adequação aos 

padrões de qualidade exigidos. 

7.4. A aceitação definitiva dos serviços ficará condicionada à entrega de todos os documentos e 

relatórios complementares, conforme especificado no contrato, e à aprovação final por parte da 

fiscalização competente. 
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8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 A seleção da empresa responsável pela execução do serviço será realizada com base nos 

seguintes critérios: 

8.2 Menor preço total para os serviços prestados e peças fornecidas; 

8.3 Atendimento aos requisitos de qualidade e garantia; 

8.4 Regularidade fiscal da empresa, com apresentação das certidões exigidas por lei. 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

9.1 Este Termo de Referência servirá como base para a contratação dos serviços de manutenção 

do trator, garantindo a continuidade das atividades da Secretaria Municipal de Obras. 

9.2 A empresa contratada deverá cumprir todas as exigências estabelecidas neste documento, 

estando sujeita às penalidades cabíveis em caso de descumprimento. 

 

Canas, 07 de março de 2025. 

 

 

 

      ___________________________________________________ 
PAULO DE SOUSA 

                                                       Secretário Municipal de Obras 
 


